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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.° 70033981028
PROPONENTE: DD. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAPUCAIA DO SUL/RS
INTERESSADO: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Senhora Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade de parte dos artigos 3° e 4° da Lei Municipal n.° 2.730, de 31 de dezembro de 2004, que “Altera a estrutura administrativa da Autarquia Municipal Hospital Getúlio Vargas e cria Cargos em Comissão, prevista na Lei Municipal n. 516, de 02 de junho de 1975”; e de parte do artigo 48 e dos anexos I e II, da Lei Municipal n.° 3.109, de 19 de maio de 2009, que “Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, estabelece atribuições e dá outras providências”, ambas do Município de Sapucaia do Sul, RS.

Não foi requerida liminar.
Notificada, a Câmara Municipal de Sapucaia do Sul apresentou informações (fl. 441), juntando peças do processo legislativo das leis impugnadas (fls. 443-58).  
 O Município de Sapucaia do Sul argumentou (fls. 461-70 que os cargos criados pelas Leis Municipais ora impugnadas atendem às exigências constitucionais, no exercício de sua autonomia administrativa, caracterizando-se por cargos com funções estratégicas de diretoria, chefia e assessoria. Que os dispositivos não são mera repetição daqueles outrora declarados inconstitucionais. Ainda, que os cargos impugnados podem ser encontrados na legislação em vigor de outros municípios. Requereu a improcedência da ação, ou, no caso de procedência, que seja fixado prazo para o cumprimento da decisão judicial tendo em vista o grande número de funcionários envolvidos.
                 Citada, a Procuradora-Geral do Estado defendeu a constitucionalidade da lei municipal impugnada (fls. 472 - 84).

     Vieram os autos ao Ministério Público para manifestação final.
É o relatório.

 2. Cabem aqui todas as considerações doutrinárias e jurisprudenciais feitas na inicial, mas também outras, no intuito de rebater as alegações do Município e da Procuradoria Geral do Estado.
As Leis Municipais impugnadas têm o seguinte teor: 


LEI MUNICIPAL N° 2730/2004

[...]

Art. 3º - São criados os seguintes Cargos em Comissão na Autarquia Municipal, de padrões e vencimentos nos parâmetros dos previstos no Poder Executivo:

[...]

III – 01 (um) Cargo de Diretor Técnico, padrão CC-6;

IV – 01 (um) Cargo de Diretor Administrativo Adjunto, CCE Adj.

V – 01 (um) Cargo de Diretor Técnico Adjunto, padrão CCE-Adj.;

VI – 02 (dois) Cargos de Supervisor Técnico/Administrativo, padrão CC-5;

[...]

Parágrafo Único: os cargos previstos nos incisos IV e V – perceberão p equivalente a 74,63% do valor do vencimento do Secretário Municipal- coeficiente 3.4, previsto na lei 1727/93.

Art. 4º - As atribuições dos cargos criados no artigo anterior são:

[...]

III – Diretor Técnico:

a) zelar pelo cumprimento das disposição legais e regulamentares em vigor;

b) supervisionar os serviços médicos, segundo a ética respectiva, os de enfermagem, atendência, ambulatório, farmacêutico, de aparelhagem médico-cirurgica, laboratoriais e todos os demais que sejam relativos à assistência médica, bem como representar ao respectivo Diretor, em relação ao Administrativo;

c) aprovar escalas de servidores técnico-científicos e técnico-profissionais pertencentes ao nosocômio ou que nele tenham atividades;

d) assegurar a disciplina dos servidores técnico-científicos e técnico profissionais pertencentes ao nosocômio ou que nele tenham atividades;

e) outras atribuições regulamentares.

IV – Diretor Administrativo Adjunto:
a) Cumprir, supervisionar, controlar e fazer cumprir toda a política administrativa, determinada através do plano estratégico anual, nos serviços de apoio, tanto nas áreas de pessoal, quanto de equipamentos e materiais, nas áreas de Lavanderia, Costura, Higienização, Manutenção, Patrimônio, Transporte, Farmácia de Manipulação, Confecção de Fraldas;

b) Diligenciar na tramitação de procedimentos administrativos disciplinares (sindicâncias, inquéritos administrativos e processos administrativos) em apoio à Direção Administrativa e ao Departamento Pessoal.

V – Diretor Técnico Adjunto:
a) Supervisionar os serviços médicos, segundo a ética respectiva, os serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento (SADT), laboratório de análise clínica, centro de imaginologia, endoscopia/colonoscopia e fisioterapia;

b) aprovar escalas de servidores técnico-científicos;

c) assegurar a disciplina dos servidores técnico-científicos, pertencentes ao nosocômio ou que nele tenham atividades;

d) substituir em qualquer impedimento, férias, licença, cursos de aperfeiçoamento, o Diretor Técnico.

VI – Supervisor Técnico Administrativo:
a) Cumprir e fazer cumprir toda a política técnico-administrativa de funcionamento operacional do Hospital no turno da noite, e interagindo com todos os setores que estão em atividade nas áreas de atendimento, como Médica, Enfermagem, Recepção, Farmácia, Lavanderia, Manutenção, Nutrição e Transporte;

b) Em caso de férias, licenças ou nas ausências ou folgas, substituir o Diretor Técnico;

c) Cumprir outras determinações contidas no Regimento Interno;

LEI MUNICIPAL N° 3109/2009

[...]

Art. 48. O quadro de cargos de confiança será dividido em 8 (oito) padrões de acordo com a tabela abaixo:

	CC8
	Secretario / Procurador-Geral / Chefe de Gabinete do Prefeito
	5.907,00

	CC7
	Assessor I / Procurador-Geral Adjunto
	4.408,39

	CC6
	Diretor Geral
	3.480,00

	CC5
	Diretor
	2.649369

	CC4
	Assessor II
	2.060,77

	CC3
	Chefe de Serviço
	1.472,09

	CC2
	Assessor III
	1.177,72

	CC1
	Assessor IV
	883,26


                Os cargos em comissão apontados na inicial são inconstitucionais e merecem ser expungidos do mundo jurídico, uma vez que não se revestem das características próprias dessa espécie, afrontando aos artigos 8º, caput, 20, caput, e §4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal. 

              
A possibilidade de criação dos cargos em comissão deve ser, como já dito na inicial, limitada aos altos escalões da Administração, sendo tal limitação a garantia do direito da comunidade ao amplo acesso aos cargos públicos e à estabilidade, ambos essenciais à impessoalidade da administração pública e ao bom funcionamento desta.                          
Não é demais ratificar o que já foi exposto nesta inicial, no sentido de que causa estranheza a esta Instituição o fato de que, após o julgamento de procedência de ação direta de inconstitucionalidade
 da Lei Municipal nº 2.932/2007, que impugnou cerca de 90 cargos em comissão desta municipalidade, fosse revogada tal lei pela edição da Lei Municipal n° 3.109/2009 que, por seu turno, recriou, entre outros, os mesmos cargos ali previstos e já declarados inconstitucionais por este Tribunal Pleno.  
Ainda, da análise da Lei Municipal n.º 3.109/2009, além de ser mantida boa parte da estrutura administrativa anteriormente impugnada pelo Ministério Público, foram criados novos cargos e, o mais grave, tais cargos estão novamente em descompasso com os ditames constitucionais.

Nos termos indicados na inicial, vê-se que os cargos impugnados não se revestem materialmente de funções de alta qualidade técnica a exigir e possibilitar a criação de cargos em comissão, na medida em que, sequer, exigem escolaridade mínima para o seu exercício. Basta analisar o conjunto das atribuições dos referidos cargos para perceber que elas não são compatíveis com a forma de provimento em comissão. 
Finalmente, registre-se que a presente ação não tem por finalidade restringir a autonomia do Município de Sapucaia do Sul para se auto-organizar, na medida em que tão-somente se questiona a inobservância dos limites constitucionais para a criação dos referidos cargos em comissão no Poder Executivo local. 

                Por tais razões, percebe-se facilmente que o Município de Sapucaia do Sul, nas hipóteses indicadas na inicial, desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão.

3. Isso posto, o Ministério Público reitera o pedido de procedência integral do pedido, para declarar a inconstitucionalidade de parte dos artigos 3° e 4°, da Lei Municipal n.° 2.730/2004, em relação aos cargos em comissão de Diretor Técnico, Diretor Administrativo Adjunto, Diretor Técnico Adjunto e Supervisor, e de parte do artigo 48 da Lei Municipal n.° 3.109/2009, quanto aos cargos de Diretor, padrão CC5, Assessor II, padrão CC4, Chefe de Serviço, padrão CC3, Assessor III, padrão CC2, e Assessor IV, padrão CC1, e dos anexos I e II desta na lei, quanto aos os cargos inseridos nos padrões CC5, CC4, CC3, CC2 e CC1, do Município de Sapucaia do Sul, por afronta aos artigos 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

Porto Alegre, 10 de março de 2010.

       ANA MARIA SCHINESTSCK,

                           Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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� AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS NºS 2932/07 E 2938/07 DO MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO FORA DAS HIPÓTESES DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO. DESCABIMENTO. DIFERIMENTO DA EFICÁCIA DA DECISÃO PARA NÃO AFETAR GRANDE PARTE DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL, EM PREJUÍZO À COLETIVIDADE, EM ANO ELEITORAL. Desacolhimento da inconstitucionalidade em relação à Lei Municipal nº 2.938/07, que versa sobre a estrutura administrava municipal, estabelecendo competências. É parcialmente inconstitucional a Lei Municipal nº 2.932/07, à exceção dos arts. 5°, II, V, VI, 7°, caput, e 24, por afronta aos arts. 19, I, 20, caput, e 32, caput, da CE, por criar cargos em comissão fora das hipóteses de direção, chefia e assessoramento, sem a descrição das atribuições legais. Tratando-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade que ataca a maior parte da estrutura administrativa municipal, incluindo, por exemplo, os gabinetes do prefeito, vice-prefeito e várias secretarias, envolvendo cerca de 90 cargos em comissão, difere-se a eficácia da decisão para evitar o caos administrativo, em prejuízo à coletividade, em pleno ano eleitoral, com os reflexos decorrentes. Precedentes do TJRGS. Ação julgada parcialmente procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70023383383, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 25/08/2008)
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